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PORT,4L DO Y4I.E HISTOR]CO

AUTóGRÂFO N" 1.395 DE 04 DE MÁIO DE 2026

«DrsPÔE SOBRE A AUTORTZAçÃO AO

PODER E:KECUTTVO MUNICIPAL

PARA ABERTURÂ DE CRÉDITO

ADICIONAIS SUPLEMENTARES E
ESPECTAIS NO ORçAIIENTO DO

MUITICÍPIO DE SILVEIRÂS, PARÂ O
E,XERCÍCIO FINANCEIRO DD 20,26 E

DÁ oUTRÂs PRovIDÊNcIAs."

AUTOR: EXECUTwO UUI{ICIPAL

Art. 10- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no orçamento vigente, um
crédito Adicional suplementar no valor de R$ 48.609,36 (euarenta e oito mil, seiscentos e nove
reais e trinta e seis centâvos), destinado ao reforço dâs seguintes dotaçôes orçamen!árias:

UNIDADE

ORçAMENTÁRIA
FUNCIONAL

PROGRAMÁNCA
ELEMENTO

DE DESPESA

FONTE DE

RECURSOS

VALOR

RS

02.06 . SECRETARIA

MUNICIPAL OE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0007.2039
- BLOCO DE

PROTEçÃO

SOCIAL BÁSICA

3.3.90.30.00 -
Material de

Consumo

02 - Transferência e
Convênios
Estaduais -
Vinculados

Rs 18.609,36

02.06 - SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0007.2039
. BLOCO DE

PROTEçÃO

SOCIAL BÁ5ICA

3.3.90.39.00 -

Outros Serviços
de Terceiros

Pessoa Juridica

02 - Transferência e
Convênios
Estaduais -
Vinculados

Rs 30.000,00

R5 2t8.609,36

ârt. 20- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais
no valor tota.l de R$ 2o0.0oo,oo (Duzentos mil reais), para a criaçáo das seguintes dotações
orçamentárias:

A CÂMARÂ MUIüCIPAL DE SILVEIRÂS APROVA:

ryI
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PoRTAL Do tzte stsróntco

rlrt. 30- Para cobertura dos créditos abertos nos artigos 1" e 2", será utilizado o
recurso proveniente de Excesso de Arrecadaçào, nos termos do Art. 43, § 1", inciso II, da [,ei
Federal n" 4.32011964, decorrente do reajuste de repasses estaduais (FEAS) estabelecido pela
Resoluçào SEDS n" Ol /2026.

AÍt. 4"' Esta L,ei entrarâ em vigência na data de sua publicaçâo, revogando as
disposições em contrário.

Plená,rio, Ver. José Carlos Ferraz, O4 de maio de 2026.

MESA DA MUNICIPAL

VER. DIRCEU

VER. R"BG SANTOS
Vice- te

Publicado na
oficial, aos quatro dias do mês

ANDRÁDE PONTES
Secretário

da M cipal de Silveiras e no site
ode2 Registr em Livro Competente.

VER.

UNIDADE
ORçAMENTÁRIA

FUNCIONAL

PRO6RAMÁTICA
ETEMENTO

DE DESPESA

FONTE DE

RECURSOS

VAIOR
Rs

02.06 , SECRETARIA

MUNICIPAT DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.241.0007.2055
- SUBVENçÃO

SOCIAL AO TAR

SÃO VIcENTE DE

PAULA

3.3.50.39.00 -

Outros Serviços

de Terceiros -

Pessoa Jurídica

02 - Transferência e

Convênios
Estaduais -

Vinculados

Rs 1s0.000,00

02.06 - SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ASsISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0010.2012
- MANUTENçÃO
DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA

soctAL

3.1.90.11.00 -

Vencimentos e

Vantagens Fixas

Pessoal Civil

02 - Transferência e

Convênios
Estaduais -
Vinculados

Rs 3s.000,00

02.06 - SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0010.2012
- MANUTENçÃO
DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA

soctAL

3.1.90.13.00,
Obrigações
Patronais

02 - Transferência e

Convênios
Estaduais -
Vinculados

Rs 15.000,00

Rs 200.000,00

ANTÔNIÂ DE
Diretora Geral

GOMES

DOS SANTOS


